[image: image1.emf]CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE
ESTADO DE RONDÔNIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2018
De 09 de abril de 2018
EMENTA:

Aprecia e julga as Contas do Município de Itapuã do Oeste-RO exercício 2016 sob a responsabilidade do Senhor João Adalberto Testa - Prefeito do Municipal; Robson Almeida de Oliveira controlador interno do Município; e Marcles Marques de Oliveira contador do Município e dá outras providências.


A Mesa da Câmara Municipal de Itapuã do Oeste Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e consubstanciada no processo nº 01867/17/TCE-RO concernente ao Parecer prévio – PPL-TC 00050/17 contrário à aprovação e Acórdão APL-TC nº 1536, de 19.12.2017, nos termos do § 2º do Art. 31 da Constituição Federal c/c art. 28, VIII, a), b) e c) da Lei Orgânica Municipal de Itapuã do Oeste promulga o presente
DECRETO LEGISLATIVO.



Art. 1º. Fica aprovado o Parecer Prévio nº 00050/17 referente ao processo de contas nº 01867/17/TCE-RO referentes às contas do Município de Itapuã do Oeste exercício 2016 sob responsabilidades de João Adalberto Testa - Prefeito do Municipal; Robson Almeida de Oliveira - controlador interno; e Marcles Marques de Oliveira contador  nos termos do § 2º do Art. 31 da Constituição Federal c/c art. 28, VIII, a), b) e c) da Lei Orgânica Municipal de Itapuã do Oeste aprovado culminando com a necessidade de 2/3 de votos de votos contrários para modifica-lo. 

Art. 2º. Caso as contas delineadas no art. 1º sejam rejeitadas, nos termos da alínea c) do inciso VIII do art. 28 da Lei Orgânica municipal, as Contas do município de Itapuã do Oeste sob a responsabilidade de João Adalberto Testa - Prefeito do Municipal, Robson Almeida de Oliveira controlador interno e Marcles Marques de Oliveira contador serão encaminhadas ao Ministério Público para que nessa qualidade prossiga aos fins de direito. 
Parágrafo único – Acompanha a este decreto legislativo a folha de votação para elucidação da votação.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2018.
Itamar José Félix

Presidente CMIO
Rute A. P. Pacheco

1ª Secretária

Dejesus A. Ramos

Vice-Presidente

Adnilson A. Vieira

2º Secretário
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